
l}HEFIA DE GABINETE
O PREFEITO

Crente que Trabalha, Cidade que Cresce.

oFÍcro No í 63/2026/GAPRE

Excelentíssimo Senhor
DIRCEU ALCHIERI
Presidente da Câmara Municipalde Capanema - PR

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Encaminhamos, por meio deste, para apreciação e deliberação dessa Egrégia
Casa Legislativa, o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Execuüvo Municipal a
abrir Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Capanema,
para o exercício de 2026".

O referido Projeto de Lei tem por finalidade promover o ajuste técnico da Lei
Orçamentária Anual de 2026, de modo a adequar as dotações orçamentárias às
necessidades de execução dos investimentos previstos. Ressalta-se que os créditos
suplementares ora propostos decorrem especificamente da Lei Municipal 1.96412026,
que autorizou a contratação da operaçâo de crédito, e destinam-se apenas a viabilizar,
no orçamento vigente, a correta alocação dos recursos provenientes dessa operação,
sem representar criação de novas despesas além daquelas já autorizadas na
legislação de crédito.

Diante do exposto, entendendo que a proposta contribui para o bom andamento
da gestão fiscal e para a adequada execução das políticas públicas municipais,
submeto o presente Projeto de Lei à apreciação de Vossas Exce!ências, contando
com sua aprovação, requerendo apreciação em Regime de Urgência, com
convocação de sessão extraordinária, se necessário.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 08 dias
do mês de maio de 2026.
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